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CLASSE: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)
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RÉU: CREDORES /INTERESSADOS CPF: não informado

 

DECISÃO

Vistos,

 Considerando os documentos apresentados pela recuperanda de 1) ID’s-10271680537 e ID-10273053477

, os pareceres favoráveis do AJ (ID-  ) e do IRMP (ID-10313021922), e ae seguintes 10303425360

ausência de impugnação pela União (ID-10324413915), verifico que restou regularizado a situação

fiscal junto a Fazenda Nacional, de modo que ratifico a homologação do plano de recuperação

 para que possa produzir seus regualres efeitos.judicial

  Consigno que, nesta data, prestei informações complementares ao e. TJMG alusivas ao agravo de nº

  1.0000.19.038228-3\001 sobre a questão da regularidade fiscal efetivada.

Ciente da juntada do Relatório de ID-10337155673.

Por ora, nada a decidir.

Aguarde-se o cumprimento do plano, devendo o douto AJ apresentar em juízo, mensalmente, o Relatório

de Atividades da Recuperanda para ciência do IRMP (fiscal da lei) e deste juízo pelo prazo de 02 anos,

nos termos do art. 61 da Lei 11.101/05.
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 Sobre o ofício expedido pela Justiça do Trabalho de ID-10325118735 e a manifestação de2)

ID-10340151842, dê-se vistas à recuperanda, ao AJ e IRMP no prazo de 05 dias. Após, conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

Itajubá, data da assinatura eletrônica. 

FABIO AURELIO MARCHELLO   

Juiz(íza) de Direito

 1ª Vara Cível da Comarca de Itajubá
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